
 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SÃO VICENTE 

 
EDITAL EMERGENCIAL PARA ATRIBUIÇÃO DO SALDO DE AULAS SEM MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

A Coordenadora Geral - Dirigente Regional de Ensino de São Vicente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na 

Resolução SEDUC 95/2024 torna público edital de CONVOCAÇÃO para docentes HABILITADOS e posteriormente 

QUALIFICADOS, para atuação em 2025 para a sessão de atribuição presencial em caráter emergencial,  como segue: 

LOCAL: URE SÃO VICENTE – RUA JOÃO RAMALHO 378 – CENTRO- SÃO VICENTE – SP 

DATA HORÁRIO ATENDIMENTOS CLASSIFICAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29/10/2025 
 
 
 
 

 
9H – docentes 
inscritos como 

REMANESCENTES 
 

 
TODAS AS DISCIPLINAS COM SALDO DISPONÍVEL QUE SERÃO 
ENCAMINHADAS PELAS UNIDADES ESCOLARES EM 28/10/2025: 
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA com saldo já disponível. 

TODOS  

 
9H15 – docentes 
inscritos no PSS e 

FGV 
 

 
TODAS AS DISCIPLINAS COM SALDO DISPONÍVEL QUE SERÃO 
ENCAMINHADAS PELAS UNIDADES ESCOLARES EM 28/10/2025: 
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA com saldo já disponível. 

TODOS  

 
 
9h30 – docentes 
do cadastro 
emergencial 

TODAS AS DISCIPLINAS COM SALDO DISPONÍVEL QUE SERÃO 
ENCAMINHADAS PELAS UNIDADES ESCOLARES EM 28/10/2025: 
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA com saldo já disponível. 

TODOS  

11h - Docentes 
não inscritos que 
passarão por 
CADASTRO 
EMERGENCIAL no 
momento da 
atribuição 

TODAS AS DISCIPLINAS COM SALDO DISPONÍVEL QUE SERÃO 
ENCAMINHADAS PELAS UNIDADES ESCOLARES EM 28/10/2025: 
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA com saldo já disponível. 

TODOS 

 

Para sessão de alocação o interessado inscrito deverá apresentar: 

A)​ RG; 

B)​ Comprovante de Inscrição anual de Atribuição de 2025; 

C)​ Diploma e Histórico Escolar. 

 

Para sessão de alocação o interessado NÃO inscrito deverá apresentar: 

A)​ RG com cópia; 

B)​ Diploma e Histórico Escolar (com cópia); 

C)​ Cópia do título de eleitor, carteira de trabalho (cópias das páginas com os dados pessoais e primeiro emprego), atestado de 

antecedentes criminais; comprovante de residência com CEP; dependentes (Caso o candidato tenha dependentes, será 

necessário apresentar cópia do RG/Certidão de Nascimento e CPF). 

 

 

  

 

São Vicente, 24 de outubro de 2025 

Joelma Aparecida Alves da Silva 
Coordenadora Geral - Dirigente Regional de Ensino 

 


